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INDICAÇÃO Nº 265/2023 
 
 

 
Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Embu-Guaçu, 

Joaquim de Souza Silva – Joaquim da Aposentadoria. 
 
O Vereador que esta subscreve, nos termos regimentais vigentes, 

INDICA ao Secretário Municipal de Meio Ambiente e Turismo, que instale 
uma placa de “Proibido Jogar Lixo/Entulho”, na Rua Manoel Rodrigues, 
próximo ao córrego, no bairro Parque Recreio. 

Há, no local, constante descarte de resíduos sólidos, que gera 
desconforto à população, devido ao mau cheiro e à presença de insetos e 
roedores. 

 
 

 
Câmara Municipal de Embu-Guaçu, 21 de março de 2023. 
 
 
 
 
 
 

Clebinho Jogador  
Vereador  


